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Matéria	 DESCONSIDERAÇÃO DO VINCULO PACTUADO

Recorrente	 SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - SRP

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

Período de apuração: 01/10/1999 a 31/12/2003

DECADÊNCIA - ARTS 45 E 46 LEI N" 8.212/1991 -
INCONSTITUCIONALIDADE - STF - SÚMULA V1NCULANTE

De acordo com a Súmula Vinculante n° 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei
n° 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à
decadência o que dispõe o § 4 0 do art. 150 ou art. 173 e incisos do Código
Tributário Nacional, nas hipóteses de o sujeito ter efetuado antecipação de
pagamento ou não.

Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terão efeito vineulante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas
federal, estadual e municipal

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Período de apuração: 01/10/1999 a 31/12/2003

CONTRIBUIÇÃO - TERCEIROS - COMPETÊNCIA

Pertencia ao Instituto Nacional do Seguro Social e atualmente à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a competência para planejar, executar, acompanhar
e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, á arrecadação, à
cobrança e ao recolhimento das contribuições devidas a outras entidades e
fundos.

;
INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE

É prerrogativa do Poder Judiciário, em regra, a argüição a respeito dd
constitucionalidade ou ilegalidade e, em obediência ao Princípio r‘à\
Legalidade, não cabe ao julgador no âmbito do contencioso administrati‘
afastar aplicação de dispositivos legais vigentes no ordenamento jurídico)
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pátrio sob o argumento de que seriam inconstitucionais ou afrontariam
legislação hierarquicamente superior

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/10/1999 a 31/12/2003

CARACTERIZAÇÃO DE SEGURADO EMPREGADO - AUDITORIA
FISCAL - COMPETÊNCIA

É atribuída à fiscalização a prerrogativa de, seja qual for a forma de
contratação, desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o enquadramento
como segurados iimpregados, se constatar a ocorrência dos requisitos da
relação de emprego

RELAÇÃO JURÍDICA APARENTE - DESCARACTERIZAÇÃO

Pelo Princípio da Verdade Material, se restar configurado que a relação
jurídica formal apresentada não se coaduna com a relação fática verificada,
subsistirá a última. De acordo com o art. 118, inciso 1 do Código Tributário
Nacional, a definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se da
validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes,
responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus
efeitos

FNDE - SESC - INCRA - SEBRAE - CLUBE DE FUTEBOL

Os clubes de futebol estão obrigados a recolher contribuições destinadas ao
FNDE, SESC, INCRA e SEBRAE

CLUBE DE FUTEBOL - EMPRESA

Conforme expressa determinação legal, os clubes de futebol, como
associações ou entidades de qualquer natureza ou finalidade, equiparam 	 à
empresa para fins de recolhimento de contribuições previdenciári as e
destinadas aos terceiros.

RECURSO VOLUNTÁRIOTROVIDO EM PARTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 4 a Câmara / 2a Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por maioria de votos, nas preliminares, em dar provimento parcial ao
recurso, para excluir do lançamento as contribuições apuradas até a competência 11/2000,
anteriores a 12/2000, com fundamento no artigo 173, I do CTN, conforme o voto da relatora.
Vencidos os Conselheiros Cleusa Vieira de Souza e Rogério de Lellis Pinto, que votaram em
aplicar o §4°, Art. 150 do CTN. No mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

7"-

i,/AR LO OLIVEIRA - Presidente

/
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tir • L.cielei)
AN ARIA BAND EIRA — Relatora

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana Maria Bandeira,
Rogério de Lellis Pinto, Lourenço Ferreira do Prado, Cleusa Vieira de Souza (Convocada) e
Nübia Moreira Barros Mazza (Suplente).
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Relatório

Trata-se de lançamento de contribuições devidas à Seguridade Social,
correspondentes à contribuição dos segurados e as destinadas a terceiros (Salário-Educação,
SESC, SEBRAE e INCRA).

De acordo com o Relatório Fiscal (fls. 59/68), os fatos geradores das
contribuições lançadas são as remunerações pagas a diversos profissionais da área desportiva,
pela constatação da existência dos pressupostos da relação empregaticia.

A notificada teria contratado os serviços dos aludidos segurados na condição
de prestadores de serviços pessoas fisicas e jurídicas, de forma indevida, pois os serviços de
tais profissionais seriam imprescindiveis à manutenção de seus fins institucionais, de forma
não eventual e exclusiva, como seria o casos de técnicos de futebol, voleibol e membros de
comissões técnicas.

A auditoria fiscal informa que a partir da vigência da Lei n° 8.650/1993, o
treinador de futebol profissional, independentemente dos acordos firmados, será sempre
considerado empregado.

A notificada apresentou defesa (fls. 84/95) onde alega que teria ocorrida
parcial prescrição e decadência.

Argumenta que o INSS não é competente para arrecadar, fiscalizar, lançar e
normalizar as contribuições sociais destinadas a terceiros.

Aduz que as contribuições ao SENAC e SESC pagas pelas empresas
prestadoras de serviços teriam sido proibidas pela Instrução Normativa n° 70/2002 e ainda
autorizada a restituição dos valores pagos nos cinco anos anteriores.

Entende que a contribuição de 4,5% destinadas aos terceiros incide sobre a
folha de pagamento de salários dos atletas e empregados, mas não sobre os contratos de
prestação de serviços.

Alega que não existe vinculo empregaticio entre a notificada e os prestadores
de serviços e que os hipotéticos segurados poderiam prestar serviços a quem bem desejassem,
sendo que o Sr. Luiz Felipe Scolari podia ser requisitado para prestar serviços tanto para as
Federações e Confederações Desportivas, como de fato foi pela Confederação Brasileira de
Futebol — CBF, na preparação da Seleção Nacional de Futebol.

Afirma que Clube de Futebol Profissional nunca foi classificado como
empresa c não tem finalidade lucrativa.

Destaca que já havendo a correção monetária do débito, inaplicável se toti
incidência de juros moratórios, os quais ultrapassando os limite de 12% ao ano, caracteriza
delito da usura praticado pelo fisco.
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Alega que a taxa de juros SELIC se constitui em aumente de tributo, ferindo
a Constituição Federal.

Quanto à multa, entende que as penalidades de 100% aplicadas, devem ser
reduzidas para 75%, conforme dispõe o art. 44, inciso I, da Lei n° 9.43011996, por ser menos
gravosa, nos termos do art. 106, inciso II, alínea "c", do Código Tributário Nacional.

Pela Decisão-Notificação n°21.4024/0230/2006 (fls. 148/159), o lançamento
foi considerado procedente.

Contra tal decisão, a notificada apresentou recurso tempestivo (fis. 1621175)
onde efetua a repetição das alegações de defesa e argumenta que a decisão proferida por uma
só e única servidora não está investida dos pressupostos de um julgamento justo, ou seja,
independência e imparcialidade. 	 E5

O Recurso teve seguimento por força de liminar concedida em manda o n

\segurança.

É o relatório.
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Voto

Conselheira Ana Maria Bandeira — Relatora

O recurso é tempestivo e não há óbice ao seu conhecimento.

Inicialmente, cumpre tratar da preliminar de decadência apresentada pela
recorrente.

O lançamento em questão foi efetuado com amparo no art. 45 da Lei n°
8.212/1991.

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos
Extraordinários n° 556664, 559882, 559943 e 560626, negou provimento aos mesmos por
unanimidade, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da
Lei n. 8212/91.

Na oportunidade, os ministros ainda editaram a Súmula Vinculante n° 08 a
respeito do tema, a qual transcrevo abaixo:

Súmula Vinculante 8 "São inconstitucionais os parágrafo único
do artigo 5' do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei
8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário"

É necessário observar os efeitos da súmula vinculante, conforme se
depreende do art. 103-A, capta, da Constituição Federal que foi inserido pela Emenda
Constitucional n°45/2004. in verbis:

"Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta,
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à
sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
(g.n)

Da leitura do dispositivo constitucional, pode-se concluir que, a vinculação à
súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do
contencioso administrativo fiscal.

Da análise do caso concreto, verifica-se que o lançamento em tela referé-se a
período compreendido entre 10/1999 a 12/2003 e foi efetuado em 06/04/2006, data da
intimação do sujeito passivo.

Ns.O Código Tributário Nacional trata da decadência no artigo 173, ab 	 --
transcrito:

"Art.173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados.:
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I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva à decisão que houver
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo Único - O direito a que se refere este artigo extingue-
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento."

Por outro lado, ao tratar do lançamento por homologação, o Códex Tributário
definiu no art. 150, § 40 0 seguinte:

"Art.150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

§ 4°- Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco
anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou
simulação."

_

Entretanto, tem sido entendimento constante em julgados do Superior
Tribunal de Justiça, que nos casos de lançamento em que o sujeito passivo antecipa parte do
pagamento da contribuição, aplica-se o prazo previsto no § 4° do art. 150 do CTN, ou seja, o
prazo de cinco anos passa a contar da ocorrência do fato gerador, urna vez que resta
caracterizado o lançamento por homologação.

Se, no entanto, o sujeito passivo não efetuar pagamento algum, nada há a ser
homologado e, por conseqüência, aplica-se o disposto no art. 173 do CTN, em que o prazo de
cinco anos passa a ser contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado.

Para corroborar o entendimento acima, colaciono alguns julgados no mesmo
sentido:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO
DECADENCIÁI DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO
INICIAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 173, ,I, E 150, § 4", DO
CTN.

ov k	 •I. O prazo decade.ncial para efetuar o lançamento do tribune, ;.
em regra, o do art. 173, I do CTIV, segundo o qual 'o direito ile\y kê \
Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se apks

êvv\i

'
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5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado'.

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por
homologação —que, segundo o art. 150 do CIN, 'ocorre quanto
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa' e 'opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida
pelo obrigado, expressamente a homologa' —Já regra
específica. Relativamente a eles, ocorrendo o pagamento

,
antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para
o lançamento de eventuais diferenças é de cinco anos a contar
do fato gerador, conforme estabelece o § 4" do art. 150 do CTN.
Precedentes jurisprudencia is.

3. No caso concreto, o débito é referente à contribuição
previdenciária, tributo sujeito a lançamento por homologação, e
não houve qualquer antecipação de pagamento. É aplicável,
portanto, conforme a orientação acima indicada, a regra do art.
173, 1, do CT1V.

4.Agravo regimental a que se dá parcial provimento."

(ÃgRg nos EREsp 216.758/SP, I" Seção, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 10.4.2006)

"TRIBUTÁRIO.	 EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR.

SUSPENSÃO DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE.

I. Nas exações cujo lançamento se faz por homologação,
havendo pagamento antecipado, conta-se o prazo decadencial a
partir da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4°, do C1N9,
que é de cinco anos.

2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art.
173, I, do CTN.

Omissis.

4. Embargos de divergência providos."

(EREsp 572.603/PR, I" Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de
5.9.2005)

No caso em tela, trata-se do lançamento contribuições, cujos fatos geradores
não são reconhecidos como tal pela empresa, restando claro que, com relação aos mesmos, a
recorrente não efetuou qualquer antecipação. Nesse sentido, aplica-se o art. 173, inciso I do
CTN, para considerar que estão abrangidos pela decadência os créditos correspondentes aos
fatos geradores ocorridos até 11/2000, inclusive.

Ç.:-.\

fir\\*Quanto ao restante do lançamento, observa-se que tange a auditoria sc \l
considerou segurados empregados, sócios de empresas contratadas pela notificada liara ‘,..,.,
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prestação de serviços ligados à atividade finalistica da mesma, no caso, técnicos de futebol e
voleibol, bem como membros de comissão técnica.

Quanto à alegação de incompetência do INSS para arrecadar, fiscalizar,
lançar e normatizar o recolhimento das contribuições destinadas a terceiros, cabe dizer que tal
competência está expressa no art 94 da Lei n" 8.212/1991, vigente à época do lançamento, in
verbis:

"Art. 94. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá
arrecadar e fiscalizar, mediante remuneração de 3,5% do
montante arrecadado, contribuição por lei devida a terceiros,
desde que provenha de empresa segurado, aposentado ou
pensionista a ele vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no
que couber, o disposto nesta Lei."

Posteriormente, tal dispositivo foi revogado pela Lei ri° 11.941/2009 que, por
sua vez, alterou a redação do art. 33 da Lei n° 8.212/1991, mantendo a competência relativa às
contribuições destinadas a terceiros, porém, diante das recentes mudanças ocorridas, esta agora
pertence à Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme se verifica do dispositivo
transcrito:

Art. 33 À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao
recolhimento das contribuições sociais previstas no parágraft)
único do art. II desta Lei, das contribuições incidentes a titulo
de substituição e das devidas a outras entidades e fündos.(g.n.)

No mérito, a recorrente alega que não incidiriam contribuições
previdenciárias sobre os valores pagos aos prestadores de serviços pessoa jurídica os quais
foram contratados para o desenvolvimento de atividades e serviços no treinamento de atletas,
ministrar técnicas e regras, dar conhecimentos táticos e técnicos para a pratica de esportes.

Não é possível conferir razão à recorrente.

É preciso ressaltar que a auditoria fiscal utilizou a prerrogativa legal prevista
no § 2° do art. 229 do Decreto n°3.048/1999 que dispõe o seguinte:

§ 2" Se o Auditor Fiscal da Previdência Social constatar que o
segurado contratado corno contribuinte individual, trabalhador
avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as
condições referidas no inciso I do caput do art. 9 0, deverá
desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o enquadramento
como segurado empregado

A auditoria fiscal verificou que, travestidos de pessoas jurídicas, prestadores
de serviços pessoas fisicas prestavam serviços à recorrente em atividades como se empregados
fossem.

Assim, a auditoria fiscal agiu de acordo com o art. 118, inciso I, do Códi
Tributário Nacional, segundo o qual a definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo
se da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, (0)
terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos. 	 \---4
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Ao meu ver, pode-se concluir pela análise da situação apresentada, que a
conduta adotada pela recorrente revela-se verdadeira simulação.

Escudada no Princípio da Verdade Material e pelo poder-dever de buscar o
ato efetivamente praticado pelas partes, a Administração, ao verificar a ocorrência de
simulação, pode superar o negócio jurídico simulado para aplicar a lei tributária, ou seja, a
auditoria fiscal, na presença de simulação não se obriga a permanecer inerte, pois tais negócios
são inoponíveis ao fisco no exercício da atividade plenamente vinculada do lançamento.

Nesse diapasão, pode-se citar o entendimento de Heleno Urres em sua obra
Direito Tributário e Direito Privado — Autonomia Privada, Simulação, Elusão Tributária — Ed.
Revista dos Tribunais — 2003— pág. 371:

"Como é sabido, a Administração Tributária não tem nenhum
interesse direto na desconstituição dos atos simulados, salvo
para superar-lhes a forma, visando a alcançar a substância
negocia!, nas hipóteses de simulação absoluta. Para a
Administração Tributária, como bem recorda Alberto Xavier, é
despiciendo que tais atos sejam considerados válidos ou nulos,
eficazes ou ineficazes nas relações privadas entre os
simuladores, nas relações entre terceiros ou nas relações entre
terceiros com interesses confinantes. Eles são simplesmente
inoponiveis à Administração, cabendo a esta o direito de
superação, pelo regime de desconsideração do ato negociai, da
personalidade jurídica ou da forma apresentada, quando em
presença do respectivo "motivo" para o ato administrativo: o
ato simulado"

A recorrente alega a legalidade das pessoas jurídicas c da contratação da
prestação de serviços.

Para alcançar o fato gerador ocorrido, não é necessário que o fisco demonstre
que o negócio simulado seja ilegal. Ao contrário, a natureza da simulação pressupõe atos
jurídicos lícitos, uma vez que o que a caracteriza é a desconformidade entre a negócio formal e
o efetivamente praticado. Portanto, o fato da constituição das empresas, bem como da
contração das mesmas ter ocorrido de acordo com os ditames legais, não significa que a
auditoria fiscal se veja impedida de efetuar o lançamento diante da constatação da existência do
fato gerador, verificada ante a abstração do negócio legal aparente.

Não obstante o arrazoado da recorrente no sentido de convencer sobre a
inexistência de vinculo de emprego com os titulares das empresas contratadas, que a
fiscalização considerou como segurados empregados, a mesma não logrou sucesso;

Segundo conhecida alegação do jurista Mario de La Cueva, o contrato de
trabalho suplanta meras formalidades, constituindo-se em contrato realidade. Assim,
caracterizada a existência dos requisitos da relação de emprego (subordinação, não-
eventualidade, pessoalidade e onerosidade) restam nulos os atos praticados com o objetivo de
desvirtuá-lo, nos termos do art. 9° da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

Da análise das informações contidas nos autos, verifica-se a existência de
vários fatos que levam à convicção de que a relação estabelecida de fato entre a recorrente e os
titulares das empresas prestadoras de serviços é de emprego, com a existência inequívoca s
pressupostos da mesma, como por exemplo, o fato dos serviços prestados fazerem part '
estrutura organizacional do clube de futebol, serem vinculados á sua atividade fine,„,
subordinados a sua política administrativa.

to
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O fato do trabalho ser realizado pelos titulares, bem como as Notas Fiscais
emitidas aparecerem em seqüência numérica e ordem cronológica sugerem a exclusividade na
prestação dos serviços.

Os trabalhadores, titulares das empresas, prestam os serviços pessoalmente à
recorrente e não têm empregados, o que reforça a tese de que são empregados da notificada.

Os serviços prestados pelos titulares das contratadas são contínuos, se fixam
em uma única fonte de trabalho, hão são realizados em curto período de tempo e correspondem

- à atividade fim da contratante.

A contrafação de trabalhadores, que se constituíram como pessoa jurídica foi
objeto de análise do jurista Maurício Godinho Delgado (Curso de Direito do Trabalho — 2°
Edição — LTR Editora Ltda — Abril de 2003), que traz a seguinte lição:

"Obviamente que a realidade concreta pode evidenciar a
utilização simulatória da roupagem da pessoa jurídica para
encobrir prestação efetiva de serviços por uma especifica pessoa
física, celebrando-se urna relação jurídica sem a indetertninação
de caráter individual que tende a caracterizar a atuação de
qualquer pessoa jurídica."

Em verdade, o que se observa é que as pessoas contratadas pela recorrente
sob a forma de pessoas jurídicas prestam serviços em caráter personalíssimo à mesma, ou seja,
não se coloca à disposição da notificada um mero serviço que poderia ser prestado por
qualquer pessoa, mas o serviço daquele profissional, exclusivamente.

Ademais, no caso dos técnicos de futebol profissional, independente de
qualquer das considerações já efetuadas, há disposição expressa de lei que os caracteriza como
segurados empregados, conforme estabelece a Lei n°8.650/1993, artigos 1°c 2°:

"Art. I" A associação desportiva ou clube de futebõl é
considerado empregador quando, mediante qualquer
modalidade de remuneração, utiliza os serviços de Treinador
Profissional de Futebol, na forma definida nesta Lei.

Art. 2' Art. 20 Treinador Profissional de Futebol é considerado
empregado quando especificamente contratado por clube de
futebol ou associação desportiva, com a finalidade de treinar
atletas de futebol profissional ou amador, ministrando-lhes
técnicas e regras de futebol com o objetivo de assegurar-lhes
conhecimentos táticos e técnicos suficientes para a prática desse
esporte."

Diante do exposto, entendo que está demonstrado que nos casos em tela, a
recorrente vem contratando prestadores de serviços que executam suas atividades como
empregados por meio de pessoas jurídicas. Portanto, agiu bem a auditoria fiscal em efetuar o
lançamento.

Quanto ao inconformismo da recorrente quanto à cobrança de contribáiçoúá
destinadas ao SESC e SENAC, cumpre esclarecer que não foi cobrada contribuição ao SENA4
da mesma.

II
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Quanto à contribuição ao SESC, esta é devida, e não procede o argumento
trazido pela recorrente de que as contribuições aos SESC e SENAC não seriam devidas pelas
prestadoras de serviços e estada expressamente vedada na Instrução Normativa INSS/DC n°
70/2002.

De fato, a citada nomiativa trouxe em seu art. 156 que seria indevida a
cobrança de contribuição para o SESC e SENAC, relativamente às sociedades civis e quaisquer
empresas atuantes na área de prestação de serviço.

Tal determinação teve como base o contido no Parecer CJ n" 1.861/1999.
Entretanto, o Parecer CJ n°2.911/2002 afastou o entendimento contido no primeiro parecer e o
art. 156 da IN INSS/DC n°70/2002 foi revogado pela IN INSS/DC n°79/2002.

Embora não se aplique à recorrente o contido no dispositivo citado, a
apuração do crédito se dá com base na normativa vigente à época do lançamento c, quando
ocorreu o lançamento, tal vedação já havia sido revogada.

De acordo com Código Tributário Nacional, aplica-se a lei vigente à época
dos fatos geradores naquilo que representa os elementos substanciais do tributo, como hipótese
de incidência, base de cálculo, aliquota e identificação do sujeito passivo.

Quanto aos aspectos procedimentais relativos à apuração do tributo aplica-se
a legislação vigente à época do lançamento, conforme dispõe o § 1° do art. 144 do CTN, in
verbis:

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato
gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

§ I° Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à
ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos
critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os
poderes de investigação das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto,
neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade
tributária a terceiros.

A recorrente alega, também, que como Clube de Futebol Profissional, nunca
poderia ser classificado como empresa, pois não tem finalidade lucrativa.

Cabe afastar tal alegação, uma vez que a ausência de finalidade lucrativa não
é razão para afastar a recorrente do rol dos contribuintes para com a Seguridade Social e
terceiros.

Conforme dispõe o § 1° do art. 15 da Lei n° 8.212/1991, equipara-se a
empresa, para os efeitos da citada Lei, o contribuinte individual em relação a segurado que lhe
presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou
finalidade a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras (g.n.).

Quanto ao inconformismo da recorrente pelos juros aplicados, vale corrigir o
equívoco da mesma ao afirmar que havendo correção monetária seria inaplicável a incidência .
de juros moratórias.

c''‘

it

Não houve a incidência de correção monetária no cálculo dos consectáti\
legais relativos ao presente lançamento. 	 1\ e*:,i
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De igual sorte não foi aplicada multa de 100%, conforme entendeu
equivocadamente a recorrente

Não há que se falar em aplicação de lei mais benéfica no que tange à multa
aplicada, uma vez que a multa aplicada não correspondeu a 100% e refere-se à mora pelo não
recolhimento em época própria.

Já a multa de 75% invocada pela recorrente, a qual está prevista no art. 44,
inciso I, da Lei n° 9.430/1996, refere-se à multa de oficio que é aplicada quando ocorre o
lançamento do tributo devido e não recolhido e à época do lançamento não se aplicava às
contribuições previdenciárias objeto do presente lançamento.

A recorrente considera que os juros e multas cobrados seriam
inconstitucionais e ilegais.

Tanto os juros como a multa foram aplicados com amparo em dispositivo
legal vigente e não cabe ao julgador no âmbito administrativo, pelo principio da legalidade,
afastar a aplicação de dispositivo em plena vigência sob o argumento de que o mesmo seria
inconstitucional oti afrontaria legislação hierarquicamente superior.

Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta.

Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, para reconhecer que ocorreu a decadência até a competência 11/2000, inclusive.

É como voto

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 2010

...-

9, gttcátc
A Az " IA BAND RA - Relatora

l
!
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TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3° do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria

Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão ri° 2402-00.423.

Brasília, 5 de bvereiro de 2010

•

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

[ ] Apenas com Ciência

[ ] Com Recurso Especial

[ ] Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	 /	 / 

Procurador (a) da Fazenda Nacional


